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[bookmark: _GoBack]	SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE
CONVOCATÓRIA DE SELEÇÃO DE CAPACITADORES PARA O CICLO DE CAPACITAÇÃO REGIONALIZADA DO FUNCULTURA GERAL 2016/2017

A SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO e a FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE, Tornam Público a presente CONVOCATÓRIA  com a finalidade de compor as  equipes de Profissionais que irão ministrar as oficinas  durante o CICLO DE CAPACITAÇÃO REGIONALIZADA do Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura - FUNCULTURA, Edital GERAL 2016/2017.
1. DO OBJETO

1.1.	Constitui objeto desta chamada Publica, a seleção de até 09 (nove) profissionais com experiência em atividades de Formação, para prestação de serviços técnicos especializados, a fim de compor as equipes que irão ministrar as oficinas do Ciclo de Capacitação Regionalizada  acerca do Edital FUNCULTURA GERAL edição 2016/2017, a partir do dia 23 de Janeiro a 17 de Fevereiro de 2017. 

2. DO CANDIDATO (A)

2.1. Poderá participar deste edital Pessoa Física maior de 18 (dezoito) anos, e que seja residente no Estado de Pernambuco há, pelo menos, 01 (um) ano.

2.2. O candidato (a) deverá comprovar sua experiência profissional e ou acadêmica nos segmentos culturais, na execução de projetos culturais em Editais, ou ainda, que já tenha integrado à Comissão Deliberativa do FUNCULTURA.

2.3. O candidato (a) poderá se inscrever em até duas Regiões de Desenvolvimento do Estado, porém será selecionado para realizar a atividade em apenas uma destas.

2.4.  As inscrições que não atendam integralmente as exigências dos itens acima serão desabilitadas.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Serão aceitas inscrições para compor a equipe de Profissionais que irão ministrar as oficinas do Ciclo de Capacitação Regionalizada do FUNCULTURA GERAL edição  2016/2017 que apresentarem suas  inscrições em envelope lacrado, externamente identificado, conforme descrito no item 4.3, contendo obrigatoriamente:

a) Ficha de Inscrição (ANEXO I) – totalmente preenchida, datada e assinada pelo Candidato;
b) Currículo (ANEXO II) resumido com no máximo três páginas; 
c) Comprovações curriculares (no mínimo seis), datadas e apresentadas de forma impressa e legível;
d) Cópia de comprovação de domicílio no Estado de Pernambuco, com data atual e outra há pelo menos um  ano atrás;
e) Pessoas Físicas que se encaixem nos termos do item 2.
f) Cópia  do  RG e CPF.

4. DO PRAZO, LOCAL E ENCAMINHAMENTO DAS INSCRIÇÕES.

4.1. As inscrições poderão ser feitas no período de 02 a 06 de Janeiro de 2017, presencialmente na sede da SECULT-PE e FUNDARPE, sito na Rua da Aurora, 463/469, Boa Vista, Recife - PE, no Protocolo Geral da SECULT-PE e FUNDARPE, de segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 17h, ou por correios. 

4.2. As inscrições via Correios, deverão ser enviadas exclusivamente por Sedex, com Aviso de Recebimento (A.R.) até o dia 06 de janeiro de 2017, sendo desabilitadas as que forem postadas após esta data, cujo comprovante A.R. esteja com data superior a estabelecida no presente edital.

4.3. As inscrições deverão ser encaminhadas ao endereço da Secult-PE| Fundarpe, com as seguintes informações:

DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO, FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICOE E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE
GERÊNCIA DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO CULTURAL 
Ref.: INSCRIÇÃO CONVOCATÓRIA DE SELEÇÃO DE CAPACITADORES DO CICLO DE CAPACITAÇÃO REGIONALIZADA DO FUNCULTURA GERAL  2016/2017
Rua da Aurora, 463/469, Boa Vista, Recife - PE 

REMETENTE:
Nome:
Endereço:
CEP:
Endereço eletrônico (e-mail):

4.4. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos que não estejam especificados no item 4.2, acima.
 
5. DOS IMPEDIMENTOS

5.1. Não será permitida a inscrição de candidatos (as) que se enquadre nos seguintes casos:

a) Titulares de cargos comissionados e terceirizados da Secult-PEI Fundarpe, assim como seus cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 2º grau;
b) Ex-titulares de cargos comissionados da Secult-PEI Fundarpe, com menos de 01 (um) ano de desligamento a contar da data de publicação desta convocatória no Diário Oficial do Estado..

6. DAS COMPETÊNCIAS

6.1. São competências dos Profissionais que irão ministrar as oficinas do Ciclo de Capacitação Regionalizada do FUNCULTURA GERAL edição 2016/2017:
 
a) Apresentar integralmente o Edital Funcultura Geral 2016/2017 e seus anexos; 
b) Informar quanto à inscrição, formas e prazos de projetos culturais para o Edital; 
c) Retirar dúvidas referentes ao Edital, anexos e à Resolução CD 02/2016; 
d) Orientar o público na elaboração de projetos culturais bem como noções de prestação de contas, considerando os termos e formulários do FUNCULTURA; 
e) Apresentar o passo-a-passo para cadastro e renovação do CPC.
f)         Comparecer no período a ser definido pela Gerência de Formação e Capacitação e Superintendência do FUNCULTURA para a capacitação de todos os aprovados neste edital para alinhamento e discursão a cerca das alterações no referido edital. 

6.2. O não comparecimento dos Candidatos aprovados (as) na referida capacitação implicará na desclassificação dos mesmos. 

7. DA REMUNERAÇÃO

7.1. Os profissionais selecionados para compor a equipe de capacitadores receberão uma remuneração no valor bruto de R$ 80,00 (oitenta reais) por hora ministrada, com uma carga horária mínima de 12 (doze) horas/aula.

7.2. No valor da remuneração dos profissionais, previsto no item 7.1, não estão incluídas despesas de deslocamento da SECULT/FUNDARPE para as regiões da Zona da Mata, Agreste e Sertão bem como as hospedagens e alimentação durante o período da capacitação, sendo estes de responsabilidade da SECULT-PE/FUNDARPE.

7.3. Quanto às capacitações da Região Metropolitana a SECULT/FUNDARPE ficará responsável apenas pelo translado dos profissionais, com saída da sede da SECULT/FUNDARPE para os locais onde serão realizadas as capacitações.  


8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

8.1. O processo de avaliação e seleção dos inscritos será realizado em duas etapas: uma documental e outra curricular, ambas  realizadas  pelas equipes técnicas da SECULT-PE| FUNDARPE, sendo uma da Gerência de Formação e Capacitação, uma da Gerência de Políticas Culturais e mais uma da Superintendência do Funcultura.

8.2. A análise curricular buscará a capacitação técnica dos inscritos, de acordo com a pontuação obtida pelo somatório dos requisitos abaixo detalhados: 



	Requisitos
	Pontuação

	1. Experiência na análise de projetos do FUNCULTURA. Peso 01
	Até 03 pontos

	    Um ponto devidamente comprovado
	

	2. Experiência em elaboração de Projetos Culturais  Peso 2
	Até 06 pontos

	    Um ponto por ano de experiência comprovado
	

	3. Experiência didática/pedagógica - Peso 3
	Até 09 pontos

	    Um ponto por cada comprovação
	

	4.Participação em outras comissões de avaliação. - Peso 1
	Até 03 pontos

	    Um ponto devidamente comprovado
	

	5. O Proponente ser residente da Zona da Mata, Agreste ou Sertão – 
Peso 1
	Até 01 ponto

	   Um ponto devidamente comprovado
	

	6. Experiência profissional - Peso 2
	Até 08 pontos

	   Um ponto por cada comprovação
	

	                                                                  TOTAL PONTUAÇÃO
	Até 30 Pontos




8.3. Os inscritos serão classificados em ordem decrescente, sendo selecionados aqueles com as melhores pontuações e que cumprirem com as exigências desta convocatória.

8.4. Serão contratados os candidatos (as) classificados que se fizerem presentes na capacitação ministrada pela Gerência de Formação e Superintendência do FUNCULTURA na data e local a ser definida posteriormente.

8.5. Nos casos em que os candidatos (as) obtiverem a mesma quantidade de pontos, serão utilizados critérios de desempate, conforme a ordem a seguir:


a) maior pontuação em experiência didático-pedagógica, em atividades culturais;
b) maior pontuação em experiência profissional no segmento de inscrição;
c) maior pontuação  em elaboração de projetos culturais.
d) o que possuir a maior idade.

8.6. A SECULT-PE| FUNDARPE se reservam no direito de convidar outros profissionais para compor a equipe de Profissionais, na ocorrência dos seguintes casos:

a) quando não houver inscrições suficientes;
b) quando os proponentes não apresentarem currículo de acordo com o perfil mencionado e pontuação;
c) quando houver desistência de participação e não houver suplentes classificados.

8.7.  O resultado final dos proponentes classificados será divulgado no Diário Oficial de Pernambuco e no Portal Cultura.PE (www.cultura.pe.gov.br).


9. DO CALENDÁRIO


9.1. O processo de inscrição e seleção dos inscritos obedecerá ao seguinte calendário: 


	Descrição
	Data | Período

	Publicação da Convocatória
	31/12/2016

	Inscrição dos Candidatos(as)
	02 à 11/01/2017

	Divulgação dos Habilitados(as)
	13/01/2017

	Apresentação de Recursos
	16/01/2017

	Análise Curricular
	17/01/2017

	Divulgação do Resultado da Seleção
	18/01/2017





10. DA FORMALIZAÇÃO DO PAGAMENTO   


10.1. A formalização da abertura do processo de pagamento dos selecionados nesta convocatória ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos:

 Pessoa Física: 
· Comprovante de inscrição no PIS, PASEP ou NIT; 
· Comprovante de inscrição como contribuinte do ISS (caso possua CIM); 
· Comprovante de conta bancária. 



11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


11.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e concordância plena e integral com os termos desta Convocatória, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

11.2. É de inteira responsabilidade do candidato(a) acompanhar  a publicação de todos os atos, referentes a esta Convocatória, divulgados integralmente no endereço eletrônico www.cultura.pe.gov.br. 

11.3. O candidato poderá obter informações referentes à Convocatória por meio do telefone (081) 3184-3020 ou do e-mail formacaosecultpe@gmail.com.


Recife, 31 de dezembro de 2016.






MARCELINO GRANJA DE MENEZES
SECRETÁRIO DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO





ANTONIETA TRINDADE
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDARPE
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JUNTOS, FAZEMOS MAIS.




